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taurar Processo Administrativo Disciplinar Simplificado –PADS, sob o rito 
sumário, para apuração e regularização da acumulação ilegal;
rEsolvE:
art. 1º - dEtErMiNar a instauração de ProcEsso adMiNistrativo 
disciPliNar siMPlificado nº 7110/2022-cgP/sEaP, em desfavor do 
servidor E.f.a (M.f.: 5949940), objetivando apurar a responsabilidade ad-
ministrativa e funcional, referente ao acumulo ilegal de cargos  públicos, 
conforme sindicância administrativa investigativa nº 6495/2021. o servi-
dor incorreu, em tese, em falta grave, em tese, com fulcro nos arts. 177, 
incisos vi, art. 178, i c/c art. 189, caput e art. 190, iv e Xii, da lei Esta-
dual nº 5.810/1994-rJU;
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos servidores rodrigo 
costa PiNHEiro dE soUsa (M.f. 54196889) – Presidente; EltoN da 
costa fErrEira, M.f.: 57202521– para conduzirem as investigações;
art. 3º – dElibErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º – dEtErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais.
dÊ-sE ciÊNcia, PUbliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-geral Penitenciário do Estado do Pará.

Protocolo: 842894
PORTARIA Nº 1081/2022-CGP/SEAP 
Belém (PA), 18 de agosto de 2022. 
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rEsolvE:
art. 1º - determinar a instauração de Processo administrativo disciplinar Nº 
7111/2022-cgP/sEaP, em desfavor da servidora M.s.a.v.(M.f.:5895697), 
técnica de enfermagem, objetivando apurar a responsabilidade adminis-
trativa e/ou funcional, referente ao suposto extravio de documentos do 
prontuário de saúde dos internos, conforme sindicância administrativa in-
vestigativa 6614/2021. a servidora incorreu, em tese, nos art. 177, inciso 
vi, iX “b” c/c art. 178, Xiv e art. 189 caput, art. 190, i, todos da lei Esta-
dual nº 5.810/1994-rJU/Pa.
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores brUNo cos-
ta PiNHEiro dE soUsa, M.f.: 55585599 - Presidente; EltoN da cos-
ta fErrEira (M.f.:57202521)– Membro; JaYMErsoN carlos PErEira 
MarQUEs, (M.f. 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de gestão de Pessoas para registro no as-
sentamento funcional e à caEP.
dÊ-sE ciÊNcia, PUbliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 842897
PORTARIA Nº 1082/2022-CGP/SEAP 
Belém (PA), 18 de agosto de 2022. 
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rEsolvE:
art. 1º - determinar a instauração de Processo administrativo disciplinar Nº 
7112/2022-cgP/sEaP, em desfavor dos servidores g.r.r.M. (M.f.:5890232), 
a.c.t. (M.f.:5859824) e a.a.P.s. (M.f.: 5815320), objetivando apurar a res-
ponsabilidade administrativa e/ou funcional, por supostamente haver um es-
quema de venda de prisões domiciliares e alvarás de soltura, conforme sindi-
cância administrativa investigativa 6245/2021. os servidores incorreram, em 
tese, nos arts.177, vi, art. 178, v e X, art 189, caput, e art. 190, iv e Xiii, Xv 
e XX, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU.
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores brUNo cos-
ta PiNHEiro dE soUsa, M.f.: 55585599 - Presidente; EltoN da cos-
ta fErrEira (M.f.:57202521)– Membro; JaYMErsoN carlos PErEira 
MarQUEs, (M.f. 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de gestão de Pessoas para registro no as-
sentamento funcional e à caEP.
dÊ-sE ciÊNcia, PUbliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 842898

PORTARIA Nº 1083/2022-CGP/SEAP 
Belém (PA), 18 de agosto de 2022.
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rEsolvE:
art. 1º - determinar a instauração de sindicância administrativa disci-
plinar Nº 7113/2022-cgP/sEaP, em desfavor da servidora J.b.s. (M.f.: 
5954597), agente penitenciaria, objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e/ou funcional, referente a falta injustificada em serviço, 
conforme sindicância administrativa investigativa 6668/2022. a servidora 
incorreu, em tese, nos art. 177, inciso vi e art. 189, caput, da lei Estadual 
nº 5.810/1994-rJU/Pa.
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores brUNo cos-
ta PiNHEiro dE soUsa, M.f.: 55585599 - Presidente; EltoN da cos-
ta fErrEira (M.f.:57202521)– Membro; JaYMErsoN carlos PErEira 
MarQUEs, (M.f. 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de gestão de Pessoas para registro no 
assentamento funcional.
dÊ-sE ciÊNcia, PUbliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 842899
PORTARIA Nº 1084/2022-CGP/SEAP 
Belém (PA), 18 de agosto de 2022. 
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rEsolvE:
art. 1º - determinar a instauração de sindicância administrativa disciplinar 
Nº 7114/2022-cgP/sEaP, em desfavor do servidor g.M.s. (M.f.: 5954054), 
agente penitenciário, objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/
ou funcional, por supostamente, não ter agido conforme a diretrizes e proce-
dimentos de uso de armamentos, conforme sindicância administrativa inves-
tigativa 6660/2022. o servidor incorreu, em tese, nos art. 177,  inciso ii e vi 
e art. 189, caput, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa.
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores brUNo cos-
ta PiNHEiro dE soUsa, M.f.: 55585599 - Presidente; EltoN da cos-
ta fErrEira (M.f.:57202521)– Membro; JaYMErsoN carlos PErEira 
MarQUEs, (M.f. 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de gestão de Pessoas para registro no 
assentamento funcional.
dÊ-sE ciÊNcia, PUbliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 842901
PORTARIA Nº 1085/2022-CGP/SEAP 
Belém (PA), 18 de agosto de 2022.
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rEsolvE:
art. 1º - determinar a instauração de sindicância administrativa disci-
plinar Nº 7115/2022-cgP/sEaP, em desfavor do servidor v.d.l. (M.f.: 
54192359), técnico em gestão penitenciário, objetivando apurar a res-
ponsabilidade administrativa e/ou funcional, por suposto uso de materiais 
proibidos dentro da Unidade Prisional, conforme sindicância administrativa 
investigativa 6878/2022. o servidor incorreu, em tese, nos art. 177,  iX, 
“b” e art. 189, caput, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa.
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores rodrigo cos-
ta PiNHEiro dE soUsa (M.f.: 54196889) -Presidente; EltoN da cos-
ta fErrEira (M.f.:57202521)– Membro; JaYMErsoN carlos PErEira 
MarQUEs, (M.f. 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de gestão de Pessoas para registro no 
assentamento funcional.
dÊ-sE ciÊNcia, PUbliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 842909


